
XAN E CERANTO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.ó 23  
Exonera, por abandono do cargo, DURVAL CIPRIANO. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 	suas 

atribuições legais, 

RESOL-VE: 

EXONERAR, por abandono do cargo, DURVAL CIPRIANO, Fiscal 	Fazenda 

	

rio-Nível 32, lotado na DFT - Fiscalização Tributária e ISSQN, com base 	no 

	

Art. 286, ítem V, alínea "B", do Estatuto dos Funcionários do Município 	de 

Umuarama, a partir de 18 de setembro de 1989. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de setembro de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário Geral 

CARLOS RO 	 0 DA SILVA 

Secreta io nistraço 

DRH/jas. 
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